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ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o Goiânia, 

      

gador LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS, 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goids, no uso de suas atribui 
vões locais, 

LESQLYE 
Vesignar o servidor do quadio de Pessoal da 

Secretaria desta Casa, fre dONAS LIXO LE OLIVELHA, Ager 

te de Portaria, classe "C", para se deslocar 8 BRASILIA, 

êlstrito Federal, a serviço da Justiça Eleitoral o, ar» 

bitrarelhe, nos termos da Resolução nº 9.972, de 26 ds 

novecbro de 1.975, do Colendo Tribunal Superior Beitos 

rel e Decreto nº 77.511, de 29 de abril do eno em curso, 

meia (1/2) diária no valor de CÊ 159,00 (cento e cinguen 

ta e nove cruseiros), correspondente ao dia 03, data em 

que esteve afastado desta Ceritol, nequela Cidades 

O Desenhar 

      

CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE, 

    

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 
GAS cu cms E e ato ei gre É E its pg E é ge a a Bo EE á ação pão ER 

ELOA IUEAL DO HOTADO DE GOIÁS, EM GUIANIA, AOS Od viAS DO 

NES DE NOT BRO DE 1.976 , 
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(vadoR. LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS), 

Presidente do Tribunal Regional” Eleitoral. 
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